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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2017 
- FOLHA DE APRESENTAÇÃO - 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada 
CMBH, inscrita no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida 
dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando a 
contratação do objeto abaixo indicado. 
 
ESPECIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: modalidade PREGÃO, na sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, através do SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e Portaria nº 15.477/2014. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais contratações de 
serviço de fornecimento de gêneros de alimentação, do tipo coffee break e 
lanches. 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP: para o item 4, nos termos 
do inciso I do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
 
ADJUDICAÇÃO: por item.  
 
DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 01.01.01.031.001.2001.339039-12: 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA: Fornecimento 
de Alimentação. 
 
CALENDÁRIO PARA A SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 
■ Data: 05/12/2017 (cinco de dezembro de dois mil e dezessete). 
■ Horário: A partir das 09:00 h (nove horas). 
■ Endereço: www.comprasnet.gov.br 
 
AGENTE EXECUTOR DA LICITAÇÃO: PREGOEIRO(A) e equipe de apoio 
designados pelas Portarias nºs 16.999, 17.060, 17.185 e 17.189 publicadas no 
DOM/BH dos dias 24/1/2017, 18/2/2017, 13/05/2017 e 18/05/2017, 
respectivamente. 
 
O edital do certame epigrafado é composto por esta folha de apresentação, 
pelo corpo do edital e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e 
indivisível documento: 

a) ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

COMERCIAL; 
c)  ANEXO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL; 
d) ANEXO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA; 
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e) ANEXO APLICAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
f)  ANEXO MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
g) ANEXO MINUTA DE CONTRATO (Não se aplica o anexo IV da Minuta) 

 
Belo Horizonte, 13 de novembro. 
 
 
 
 

Márcia Ventura Machado 
PREGOEIRA 
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ANEXO  
- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 
 
Pregão Eletrônico nº 66/2017 
 
 

Advertências Preliminares 
 
Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o 
bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s) 
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual. 
 
Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do 
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original 
compõe o processo respectivo. 
 
 



TERMO DE REFERÊNCIA

(

LÕtÍ [ ÍfÊÜ
N' [ N' BEM/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE

(

Ne TR fDeveró serpreench/do nos casos em que o setor contra/a a
produção de TÊs e/óti guarda Q setor$zeF a datação de preços}

Ne Protocolo Geral da Solicitação Administrativa
(Preench/mento pe/a SfCORC]

40/2017  

  01 Serviço de fornecimento de coffee break
tiDO l unidade 8800 ..#

  02 Serviço de fornecimento de coffee break
tioo2 unidade 4000

  03 Serviço de fornecimento de lanche tipo l --
kit individual

unidade 5600

  04 Serviço de fornecimento de lanche tipo 2 -
café da manhã unidade 200

li l TIPO

r Contratação tradicional

P Regístro de Preços
Vigência da Ata em meses: 12 meses

(máximo 12 meses)

Em caso de vigência inferior a 12 meses: A Ata poderá ter sua vigência renovada nos
termos e limites legais?

[ SIM r NAO

2: g IQUANTITATIVO DE ITENS

3. ESPECIFICAÇÃO COMPLETA D0 0BJETO (contemplar também as condições gerais de execução e
de aceitação do objeto)

ITENS COMPONENTES DO CARDÁPIO POR PESSOA

Item 1 : Coffee break tipo l
A)- 100 ml de suco;
B)- 250 ml de refrigerante, apresentação em embalagens de 2,5 litrosl
C)- 273 ml de água de cocos
D)- 20 gramas de capuccino ou 2 sachês de chás
E)- 90 gramas de iogurtes
F)- 3 unidades de minissalgadol
G)- l unidade de sanduíches
H)- 2 unidades de minissanduíchel
1)- 246 gramas de salada de frutas.
J)- 30 gramas de pão de queijo
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TERMO DE REFERÊNCIA

Item 2: Coffee break tipo 2
A)- 250 ml de refrigerante, apresentação em embalagens de 2,5 litros
B)- 2 unidades de minissanduíche;
C)- 4 unidades de minissalgado;
D)- 30 gramas de mini-pão de queijos
E)- 3 unidades de biscoito tipo caseiro doce.

Item 3: Lanche tipo l (em kit individual)
A)-200 ml de suco em embalagem índivíduall ou 200 ml de achocolatado em
embalagem individuall ou 350 ml de refrigerante em latas
B)- l sanduíche de pão de sala ou 3 unidades de minissalgado de mesma variedade e
3 unidades de mini-pão de queijo, embalados individualmente por pessoa em material
ecologicamente sustentável ou reciclável(papel, papelão, ou plástico biodegradável);

(

item 4: Lanche tipo 2 - Café da manhã
A)- 30 gramas mini pão de queijos
B)- l unidade de pão francêsl
C)- l unidades de pão de formal
D)- l unidades de torrada;
E)- 20 gramas de biscoito tipo caseiro doce
F)- 30 gramas de bolor
G)- 2 unidades de frutas
H)- 50 gramas de geleias
1)- 50 gramas de requeijão;
J)- 50 gramas de mel;
K)- 50 gramas de manteigas
L)- 1 50 gramas de friosl
M)- 1 00 gramas de molho de salsichas
N)- 60 gramas de empadãol
O)- 60 gramas de torta frias
P)- 1 00 mililitros de leite;
Q)- 100 mililitros de leite desnatadol
R)- 30 gramas de achocolatado em pó;
S)- l unidade de chás
T)- 100 mililitros de suco;
U)- 60 gramas de torta doces
V)- 90 gramas de iogurte.

(

3.1.1 - Para os produtos cuja entrega não seja obrigatória em embalagens
individualizadas, poderá a CONTRATADA entrega-los em embalagens lacradas com
quantitativos maiores, desde que, na divisão de seu conteúdo pelo número de
participantes do evento, sejam observados, no mínimo, os quantitativos definidos por
pessoa do subitem 3.1 .

3.1 .2 - Os quantitativos definidos no item 2 referem-se à quantidade total por pessoa.
O quantitativo total de cada pedido da CMBH deverá ser distribuído em proporções
iguais entre o número de variedades citadas no quadro abaixo:

NATUREZA E NÚMERO DE VARIEDADES A SEREM FORNECIDAS
Biscoito tipo caseiro doce : 2
Bolo:2
Chá: 3

w I'
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Fruta: 4
Geléia: 2
Iogurte: 2
Minissalgado: 3
Minissanduíche
Sanduíche: 2
Refrigerante: 2
Suco: 3
Torta doce: 2

2

3.2 -- Os produtos que compõem o cardápio por pessoa, conforme disposto no
subitem 3.1 , possuem as seguintes características:

NATUREZA E CARACTERÍSTICAS DOS PRODUTOS

(

Agua de coco: Natural, em caixa individual longa vida de 200 (duzentos) millilitros
com canudo acoplado.

Biscoito tipo caseiro: doce, tipo "petit four", disponibilizado nas variedades de sabor
coco, leite condensado, nata e casadinho de goiaba.

Bolo: Disponibilizado nas variedades de sabor baunilha, cenoura, chocolate, coco,
fubá cremoso e laranja.

Cappuccino: Em pó, tipo tradicional

Cappuccino: Em pó, tipo "diet'

Chá: Em sachês envelopados individualmente de aprox. 2g cada, nos sabores
Camomila, erva doce, cidreira, maçã e mate.

( Chocolate em pó: mistura em pó para o preparo de achocolatado, enriquecido com
vitaminas e minerais. O produto deve estar com suas características de cor, sabor,
cheiro, preservadas, deve ser formulado a partir de matérias-primas selecionadas.

Frios: Salaminho, blanquete de peru, queijo mussarela e presunto

Fruta: banana, maçã, cacho de uva aprox. 70g, morango, pera e ameixas

Geleia: Geleia cremosa, brilhosa, com coloração, sabor e aroma característicos
Produzida, embalada e entregue em conformidade com a legislação sanitária vigente
Embalagem contendo aproximadamente 320g. Validade de, no mínimo, 2 meses
Variedades de sabor morango, uva, laranja, frutas vermelhas

Iogurte integral: Bebida láctea fermentada U.H.T., consistência cremosa, com polpa
de frutas, nos sabores coco, frutas vermelhas, morango, pêssego e salada de frutas,
em embalagem individual de 180 (cento e oitenta) gramas. Validade de, no mínimo, 2
meses

Iogurte sem lactose: bebida láctea fermentada, U.H.T., consistência cremosa, com
polpa de frutas, nos sabores coco, frutas vermelhas, morango, pêssego e salada de
frutas, em embalagens individual de 180 (cento e oitenta) gramas, 0% laçlpgg:
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Validade de, no mínimo, 2 meses

Leite: Leite de vaca, sem adulterações, integral, com mínimo de 3% de gordura ou
teor original, líquido, cor branca, odor e sabor característicos, acondicionado em
embalagem longa vida UHT/ UAT (urra alta temperatura), em caixa cartonada, de l
litro, Validade de, no mínimo, 2 meses

Leite Desnatado: Leite de vaca, sem adulterações, desnatado, com no máximo 0,5 %
de gordura, líquido, cor branca, odor e sabor característicos, acondicionado em
embalagem longa vida UHT/ UAT (urra alta temperatura), em caixa cartonada de l
litro, Validade de, no mínimo, 2 meses

Manteiga: Manteiga sem sal, de primeira qualidade, obtida do creme de leite (nata)
padronizado, pasteurizado e maturado, com 200g, com teor mínimo de 80% de
lipídeos, embalagens retangulares com dados de identificação, data de fabricação e
validade, lote, registro do Ministério da Agricultura SIF/ DIPOA. Validade de, no
mínimo, 2 meses

(

Mel: Mel puro de abelha, de flor de laranjeira. Produto natural, elaborado por abelhas
a partir do néctar das flores de laranjeira, coletado e transformado por dois processos
básicos, um físico, evaporação de água e outro químico, adição de enzimas. Deve
apresentar registro no ministério da agricultura SIF 3070.

Mini-pão de queijo: Tradicional, com peso médio de 20 (vinte) gramas por unidade

Minissalgado: Com peso médio de 20
disponibilizado nas seguintes variedades:
-bombom de milhos
- coxinha tradicional de frangos

croissant de frangos
- croissant de presunto;

empadinha de calabresal
- empadinha de frango;
- empadinha de frango com catupiryl

esfirra de carne;
- pastel assado com peito de peru e abacaxil
- pastel assado de ricota com passasl

quibe;
- quiche de queijo.

(vinte) gramas por unidade,a ser

(

Minissanduíche 1 : Com peso médio de 40 (quarenta) gramas, devendo ser montado
com os seguintes produtos:
- um pão de batata com peso médio de 20 (vinte) gramas;
- uma fatia de queijo tipo muçarela com peso médio de 5 (cinco) gramas;
- uma fatia de presunto com peso médio de 5 (cinco) gramasl
- uma porção de patê de frango com peso médio de 10 gramas.

Minissanduíche 2: Com peso médio de 45 (quarenta e cinco) gramas, devendo ser
montado com os seguintes produtos:
- um pão de batata com peso médio de 20 (vinte) gramas;
- uma fatia de queijo tipo muçarela com peso médio de 5 (cincos lramasl
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- ümã
uma porção de requeijão cremoso com peso médio de lO (dez) gramas.

Minissanduíche 3: Com peso médio de 50 (cinqüenta) gramas, devendo ser montado
com os seguintes produtos:
- um pão de sal com peso médio de 25 (vinte e cinco) gramasl

uma porção de lombo com peso médio de 1 5 (quinze) gramas;
- uma fatia de queijo chedar com peso médio de 1 0 (dez) gramas.

alface

Pão Francês: Peso aproximado de 50g. Características: Produto fermentado,
preparado com farinha de trigo, sal e água, que se caracteriza por casca crocante de
cor uniforme castanho dourado e miolo de cor branco de textura e granulação fina. l

(

Pão de Forma: Produzido de acordo com as boas práticas de manipulação de
alimentos. Sem uso de conservantes ou outros aditivos de uso industrial. Embalados
em plástico atóxico transparente e incolor, isento de mofo ou bolores, odores
estranhos e substâncias nocivas. A embalagem deverá declarar o nome do
fabricante, endereço e data de fabricação e validade, ingrediente e/ou as informações
nutricionais. l

Refrigerante: "Comum", de I' linha, nos sabores cítrico, cola, guaraná, laranja, limão
e uva. Para os pedidos de coffee break, as embalagens de apresentação do produto
serão de 2,5 (dois vírgula cinco) litros. Produtos de referência: Cltrus Antártica,
Schweppes Citrus, Pepsi, Mate Couro Cola, Coca-cola, Guaraná Antárctica, Guaraná
Kuat, Mate Couro Guaraná, Fanta Laranja, Sukita Laranja, Mate Couro Laranja,
Sprite, Soda Limonada Antártica, Mate Couro Limão Fanta Uva, Sukita Uva, Mate
Couro Uva.

Refrigerante : "Diet" ou "light", de I' linha, nos sabores cítrico, cola, guaraná, laranja,
limão e uva. Para os pedidos de coffee break, as embalagens de apresentação do
produto serão de 2,5 (dois vírgula cinco) litros. Produtos de referência: Citrus
Antártica, Schweppes Citrus Light, Pepsi Light, Coca-cola Light, diet ou zero,
Guaraná Antárctica zero, Mate Couro Guaraná zero, Sukita Laranja zero, Mate
Couro Laranja zero, Sprite zero ou diet, Soda Limonada Antártica zero ou diet, Diet,
Mate Couro Limão zero Fanta Uva zero, Sukita Uva zero, Mate Couro Uva.

(

Refrigerante: "Comum", de I' linha, nos sabores cítrico, cola, guaraná, laranja, limão
e uva, em embalagem de apresentação do produto de 350 (trezentos e cinquenta )
mililitros. Produtos de referência: Citrus Antártica, Schweppes Citrus, Pepsi, Mate
Couro Cola, Coca-cola, Guaraná Antárctica, Guaraná Kuat, Mate Couro Guaraná,
Fanta Laranja, Sukita Laranja, Mate Couro Laranja, Sprite, Soda Limonada Antártica,
Mate Couro Limão Fanta Uva, Sukita Uva, Mate Couro Uva.

Refrigerante: "Diet" ou "light", de I' linha, nos sabores cítrico, cola, guaraná, laranja,
limão e uva, em embalagem de apresentação do produto de 350 (trezentos e
cinquenta ) mililitros. Produtos de referência: Citrus Antártica, Schweppes Citrus
Light, Pepsi Light, Coca-cola Llght, diet ou zero, Guaraná Antárctica zero, Mate
Couro Guaraná zero, Sukita Laranja zero, Mate Couro Laranja zero, Sprite zero ou
diet, Soda Limonada Antártica zero ou diet, Diet, Mate Couro Limão zero Fanta Uva
zero, Sukita Uva zero, Mate Couro Uva.
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Requeijão: Creme de leite, massa coalhada, leite pasteurizado padronizado, cloreto
de sódio, sal, coalho e fermento lácteo, concentrado protéico de soro de leite,
estabilizantes (polifosfato de sódio, fosfato trissódlco e fosfato monosódico), cloreto
de sódio (sal), conservador ácido sórbico. Validade de, no mínimo, 2 meses

Salada de frutas: Em embalagem individual e descartável de 200 (duzentos) mililtros,
com tampa, acompanhada de colher também descartável e com, no mínimo, três das
seguintes frutas: abacaxi, banana, maçã, mamão, laranja e uva. Demais frutas
poderão ser acrescidas desde que seja atendida a exigência de, no mínimo, três das
frutas acima citadas.

Sanduíche 1 : Com peso médio de 95 (noventa e cinco) gramas, devendo
montado com os seguintes produtos:
- um pão de sal com peso médio de 50 (cinquenta) gramasl
- uma fatia de queijo tipo muçarela com peso médio de 20 (vinte) gramas;
- uma fatia de presunto com peso médio de 20 (vinte) gramas;
- uma porção de manteiga com peso médio de 5 (cinco) gramas.

ser

(

Sanduíche 2: Com peso médio de 105 (cento e cinco) gramas, devendo ser montado
com os seguintes produtos:
- duas fatias de pão de forma integral com peso médio de 60 (sessenta) gramas no

- uma fatia de queijo tipo muçarela com peso médio de 20 (vinte) gramas;
- uma fatia de presunto com peso médio de 20 (vinte) gramasl
- uma porção de manteiga com peso médio de 5 (cinco) gramas.

total

Sanduíche 3: Com peso médio de 1 05 (cento e cinco) gramas, devendo ser montado
com os seguintes produtos:
- duas fatias de pão de forma integral com peso médio de 60 (sessenta) gramas no

- duas fatias de queijo tipo muçarela com peso médio de 40 (quarenta) gramas no

- uma porção de manteiga com peso médio de 5 (cinco) gramas.

total;

total
(

Sanduíche 4 : Com peso médio de 105 (cento e cinco) gramas, devendo ser montado
com os seguintes produtos:
- duas fatias de pão de forma com peso médio de 60 (sessenta) gramas no totall
- uma fatia de queijo tipo muçarela com peso médio de 20 (vinte ) gramas;
- uma fatia de presunto com peso médio de 20 (vinte) gramas;
- uma porção de manteiga com peso médio de 5 (cinco) gramas.

Suco : "Comum", sem aromatizante, nos sabores caju, goiaba, laranja, manga
maracujá, pessego e uva.

Suco: "Díet" ou "light", sem aromatizante, nos sabores caju, goiaba, laranja, manga,
maracujá, pessego e uva.

Suco: "Comum", em caixa individual longa vida de 200 (duzentos) ml, com canudo
acoplado, sem aromatizante, nos sabores caju, goiaba, laranja, manga, maracujá,
pessego e uva.

Suco: "Diet" ou "liaht". em caixa individual longa vida de 200 (duzentos) ml, com
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canudo acop ado sem aromatizante,
maracujá, pessego e uva.

laranja, manga

Torrada: Fatias de pão torradas e embaladas:
fabricação, da validade e da marca do produtor

com especificação da data de

Torta Doce: nos sabores chocolate, maçã e morango

3.2.1 - Apenas serão pagos pela CMBH os produtos efetivamente fornecidos,
observando-se para os coffee breaks dos tipos l e 2, o mínimo de 20 (vinte) pessoas
por evento, sempre em múltiplos de 10, para o lanche tipos l e 2, o mínimo de lO
(dez) pessoas por evento.

3.3 - Os produtos deverão ser fornecidos nas seguintes condições gerais

( 3.3.1 - Refrigerantes, água de coco, iogurtes e sucos deverão ser fornecidos gelados,
cabendo à CMBH oferecer local para mantê-los nessa condição durante a realização
do evento.

3.3.2 - Caberá à CMBH
destinatários.

servir os alimentos e as bebidas aos respectivos

3.3.3 - Apenas serão acentos refrigerantes apresentados em embalagens de 2,5 litros
para os pedidos de Coffee break, uma vez que essa apresentação é a mais
conveniente para o local de acondicionamento oferecido pela CMBH, conforme
previsão do item anterior, 3.3.1 .

3.3.4 - Os produtos "minissanduíche", "minissalgado", "mini-pão de queijo" e "biscoito
tipo caseiro doce" deverão ser fornecidos sobre forro descartável de papel e em
bandeja também descartável, por conta da CONTRATADA, sem quaisquer ónus
adicionais para a CMBH.

(

3.3.5 - Os produtos "empadão de frango", "torta doce" e "torta fria" deverão ser
fornecidos cortados em pedaços, em prato descartável, por conta da CONTRATADA,
sem quaisquer ónus adicionais para a CMBH.

3.3.6 - Serão fornecidas, no máximo, 2 (duas) variedades de sabor de iogurte em
cada pedido e 50% do quantitativo pedido deverá ser fornecido com 0% lactose

3.3.7- Os frios deverão ser fornecidos fatiados

3.3.8 - Eventuais marcas ou referências indicadas neste Termo de Referência servem
unicamente de parâmetro, podendo haver a substituição por produto equivalente em
todas as suas características.

3.4 - Todos e quaisquer ónus devidos em relação à execução do objeto, como
impostos, fretes, taxas, seguros, encargos de caráter previdenciário, social,
trabalhista, tributário, fiscal, transporte, mão de obra e outros, serão de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA e deverão estar incluídos nos preços dos
produtos. Nenhum outro pagamento será devido pela CMBH à CONTRATADA, a
qualquer título, direta ou indiretamente.
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(

('

3.5 - A definição do horário e do quantitativo de pessoas para cada evento, bem
como dos itens e das variedades a serem fornecidos, será apresentada pela CMBH à
CONTRATADA com antecedência mínima de 18 (dezoito) horas do início do evento,
mediante ato formal.

4. * LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

4.1 - A CONTRATADA deverá manter atendimento para recebimento das demandas da CMBH no período de
8:00 às 19:00 horas dos dias úteis e para entrega das demandas na CMBH no período de 6:30 às 19:00 horas,
de segunda-feira a sexta-feira e, eventualmente, em finais de semana e feriados.

5. FORMA DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

1"" Unica
Para os itens:

r"' Constante
Para os itens:

P Parcelada:
Para os Itens: Tódós

Definir forma de parcelamento: Conforme demanda

6. PRAZO PARA A ENTREGA DO BEM OU INICIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

r"" Até J;!;iÊüki dias a partir da emissão da Ordem de Compra.

i'' Outro: 6.1.1- A CONTRATADA deverá se apresentar na CMBH com antecedência mínima de l(uma)
hora e máxima de 2 horas do início previsto para cada evento, conforme horário indicado pela CMBH na
comunicação de que trata o subitem 3.5 deste Termo de Referência.

6.1.2 - O atraso superior a l(uma) hora do horário para entrega estabelecido na comunicação de que trata o
subitem 6.1.1 deste Termo de Referência poderá sujeitar a CONTRATADA ao cancelamento do pedido e do
pagamento sem prejuízo de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

6.1.3 - A antecedência referida no subitem 6.1.1 deste Termo de Referência poderá ser diminuída ou
aumentada, conforme acordo operacional entre as partes, em relação a algum evento em particular ou em
caráter permanente, neste caso mediante aditivo contratual.

7.::} PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA PARA O BEM OU SERVIÇO

7.1 Todos os produtos deverão ser fornecidos dentro do prazo de validade, frescos e em condições de higiene
e de consumo adequadas, sendo de inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA qualquer problema,
inclusive de saúde, advindo de eventual descumprimento de tal obrigação.

8. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇAO*



TERMO DE REFERÊNCIA

(

(

P Durante o Exercbio (Ano):cano): 2018e2019
r N' de meses:

r Até o dia:

[ Até o término da garantia

Em caso de serviço continuado e vigência superior a 12 meses, justificar a vantajosidade da
contratação pelo período solicitado:

*Obs: No caso de Registro de Preços esta vigência se refere às futuras contratações decorrentes da
Ata de Registro de Preços.
9. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

Conforme Lei 8666/1 993:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

1 - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver Interesse da Administração e desde
que isso tenha sido previsto no ato convocatóriol

11 - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência
do contrato.

10. CONDlçOES DE PAGAMENTO

As condições de pagamento são as previstas nos modelos de b4iniJla...de..Se!)!!:ale Z
Contratação oor nota de empenho disponíveis no Portal da CMBH.

Adaptações a serem consideradas nas condições e prazos de pagamento para atendimento
ao objeto especificado:

P Sem alterações

I' Considerar as seguintes alterações:

Justificativa da alteração:
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Obs: Caso as alterações constantes neste item conflitem com as condições estabelecidas no edital e
seus anexos, prevalecerá este Termo de Referência.

11. PENALIDADES

As penalidades aplicáveis são as previstas na Portaria 16.707/2016, constantes nos
modelos de b4inUla..de..çe!!!!iate [çQrltrêtação por nota de emoenho disponíveis no Portal da
\zlVI LJI l .

Adaptações a serem consideradas nas penalidades para atendimento ao objeto
especificado:

(

I' Sem alterações

P" Considerar as seguintes alterações

Pela inexecução total ou parcial da contratação poderá a CMBH aplicar à CONTRATADA, além das
cominações legais pertinentes, as seguintes sanções:

a) advertência;

b)multa de 5% (cincoporcento) por cada trinta minutos de atraso na execução do objeto ou no
cumprimento contratual ou legal, até o horário final do evento, calculada sobre o preço total da contratação,
por ocorrencla;

c) multa de 10%(dez por cento) calculada sobre o preço total da contratação, no caso de atraso superior a 30
(trinta) minutos na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal;

d) multa de 20%(vinte por cento) calculada sobre o preço total do contrato, na hipótese de a CONTRATADA,
injustificadamente, desistir docontrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de
descumprimento contratual, quando a CMBH, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da
autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada;

(

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Belo Horizonte pelo prazo
de até 5 (cinco) anos;

f) rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação de qualquer das penalidades
a nterío res.

Justificativa da alteração:
natureza do serviço a ser prestado, fornecimento de gênero alimentício para consumo em horária

previamente marcado pelos organizadores dos eventos, a penalidade terá quer relativa ao atraso mensurao
em horas e não em dias, como expresso na forma padrão de aplicação de penalidades.

A multa de menor percentual também foi alterada para 5%(cinco por cento) para que tivesse uma
equivalência proporcionla com a multa de valor médio, 10 %(dez por cento).

Obs: Caso as alterações constantes neste item conflitem com as condições estabelecidas no edital e
seus anexos, prevalecerá este Termo de Referência.

12. FATURAM ENTE

O faturamento será realizado

uuÚ"'ll ' .:
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. Os campos a seguir são de uso interno da CMBH

r Ao final da execução
r Por evento

P Mensalmente

13. OBRIGAÇOES DA CMBH

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa executar o
objeto.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto.
d) Notificar a CONTRATADA acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na

execução do objeto.
e) Efetuar à CONTRATADA o pagamento resultante da execução do objeto.

14. INFORMAÇOES COMPLEMENTARES
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PARA USO INTERNO NA CMBH

(

(

15. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Atender a eventos institucionais da CMBH

16; AGRUPAMENTO DE ITENS

A contratação será por:
P Item r Lote

Justificativa no caso de aquisição por lote:

17. INDICAÇÃO DE MARCA

Foi necessário indicar marca de produto na especificação, que não seja apenas de
refe rê ncia'P

r' Sim P Não

Em caso positivo, justificar nos termos específicos da lei:

18. DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO

P Nenhum

r' Atestado de Capacidade Técnica

r"' Declaração de Disponibilidade de Pessoal

I'' Declaração de Disponibilidade de Equipamentos

r Registros de profissional/empresa

r Certidão de falência/recuperação judicial

r"' Análise de índices financeiros

l"' Outro:

Justificativa(s) e condições para o(s) documento(s) exigido(s):

19:: NECESSIDADE DE AMOSTRA

r'' SIM P NÃO

Justificativa:

Critérios objetivos para análise da amostra:

20. TERMO DE CONTRATO  
  14
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(.

('

15

E necessária emissão de termo de contrato para auxiliar na gestão/fiscalização do contrato'2

I' Sim P Não

Justificativa em caso positivo:

Observações:
Nos casos dispensados por lei, a celebração do termo de contrato ficará sujeita à análise da
PROLEG.
Nos casos em que o Termo de Contrato for exigência legal a celebração será realizada
independente da opção do demandante.

21:1:SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS

NOME: Méilcià FernaRdes

SETOR: SECSER RAMAL: 12SO

22. GESTOR DA CONTRATAÇÃO

O gestor será o titular do setor indicado abaixo:

Setor: SECSER

23. FISCAL DA CONTRATAÇÃO

Será designado fiscal para esta contratação?

r' Sim P Não

Nome do profissional fiscal da contratação:

24. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERENCIA

Nome: Mércia Fernandes

Cargo: ®pfe da Seção deServiçosGerais 'ê L,. . :: I';'rjÍI'lzÍ "'i;i'Zua
Marifza campa o S{/z;a

Chefe da DIvIsão de

Assinatura: "Wlt)X,t;y'tl:c2Z(l /. Gemi.io ,\tnf.!iistíail\fa Gestão Administrativa

25. APROVAÇÃO PELO DIRETOR DA ÁREA OU EQUIVALENTE

Nome: Guilherme Nunes de Avelar Neto

Cargo: $iretot de AdimPístração e FÍgggças ......---
':'-Z,/-:l;i=--,/-'' ,,,ãíl»en" Nulas.tA«la. NegoAssinaturâ}...---::;;:;-'"'' ,ó<1,-'/ z=:6,, ''' -""'"'''iÜ'lêb

ni a n- d-. adminuqtmí:ão e F:'' ,'' '" Direta: e Aünninistração e finanças
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Após preenchido pela área demandante, o arquivo eletrânico deste documento deve ser
encaminhado para o e-mail s stemasdiraü @cm b!!:m.g:gQy::br.

r

16

Belo Horizonte 21 de setembro de 201?;.

. Em caso de fornecedor exclusivo, nos termos do art. 25, 1, da Lei 8.666/93, apresentar documentação
=omprobatória de exclusividade.
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ANEXO  
- MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL – 

 

 
 
Pregão Eletrônico nº 66/2017 
 
 
DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
_______________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________ 
 
 
A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu 
representante legal, proposta comercial para o certame epigrafado, conforme 
o seguinte: 
 
 

Item 
Nº 

Bem/Serviço Quant. Unidade 
Preço 

Unitário 
Preço 
total 

1 
Serviço de fornecimento de coffee break 
tipo 1 

8800 Unidade 
 

 

2 
Serviço de fornecimento de coffee break 
tipo 2 

4000 Unidade 
 

 

3 
Serviço de fornecimento de lanche tipo 1 
– kit individual 

5600 Unidade 
 

 

4 
Serviço de fornecimento de lanche tipo 2 
– café da manhã 

200 Unidade 
 

 

 
OBSERVAÇÕES: os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas 
as condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO 
DE REFERÊNCIA do edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a 
apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação. 
 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo 
de 60 dias, a contar da data final estipulada para a sua entrega). 
 
 
 
Belo Horizonte, _____ de ___________________ de ____. 
 
 
 

_________________________________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal da licitante 

 
 



Y

todas as demais especificações do edital e de seus anexos, sendo desc assificadas as
propostas que estiverem em desacordo.

2 -- Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR UNITÁRIO de cada item/do item
união

3 - Todos os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais. Não
sendo obsewada esta regra, serão desconsideradas as casas decimais a partir da
terceira, sem arredondamento.

MóíÓ'
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ANEXO PADRÃO 
- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA(S) 
________________________________. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, inscrita 
no CNPJ sob o nº 17.316.563/0001-96, com sede nesta Capital, na Avenida 
dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, aqui representada por seu 
Presidente, ________________ doravante designada CMBH, resolve registrar 
os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada(s), doravante designada(s) 
FORNECEDOR(ES) BENEFICIÁRIO(S), como resultado da classificação das 
propostas comerciais apresentadas no curso do PREGÃO ___________ Nº 
__/_____, observados as condições do edital respectivo e os preceitos das Leis 
Federais nos 10.520/2002 e 8.666/1993, mediante as condições pactuadas 
nesta ata. 
  
 
FORNECEDOR(ES) BENEFICIÁRIO(S): 
 
 

ITEM / GRUPO DE ITENS ---- (------):  

Empresa: 
_____________________________________________________________ 

CNPJ nº: __________________________ 

Endereço: Rua _______________________, nº ____, Bairro 
_____________, Cidade: ______________ 

Representante 
legal:_____________________________________________________ 

 
 
 

1 - OBJETO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e 

eventuais contratações de empresa(s) _____________________, conforme 
especificações constantes do ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA do edital 
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relativo ao PREGÃO ________ Nº __/____ e da proposta comercial 
apresentada pelo(s) FORNECEDOR(ES) BENEFICIÁRIO(S). 

 
1.2 - Este instrumento não obriga a CMBH a contratar os itens nele registrados 

e nem a firmar contratações nas quantidades estimadas. 
 
 

2 - PREÇOS REGISTRADOS 
 
2.1 - Os preços registrados, com os seus respectivos quantitativos estimados, 

são os constantes do ANEXO II desta ata. 
 
2.2 - A especificação completa do objeto desta ata é aquela constante do 

ANEXO I. 
 
 

3 - VIGÊNCIA 
 
3.1 - A vigência desta ata será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 
3.2 - Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços somente 

poderão ser firmados durante o prazo de validade desta. 
 
 

4 - GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 - O gerenciamento desta ata de registro de preços caberá ao gestor do 

contrato, indicado no ANEXO I, que será também o fiscal do registro de 
preços, a quem compete avaliar o mercado periodicamente, promover as 
negociações necessárias ao ajustamento dos preços, publicar as eventuais 
alterações de preços, publicar trimestralmente os preços registrados e 
gerenciar as adesões eventualmente solicitadas. 

 
4.2 - A CMBH não está obrigada a contratar o objeto licitado no montante 

registrado, ficando a seu exclusivo critério a definição do momento e do 
quantum a ser contratado. 

 
4.3 - A CMBH poderá realizar nova licitação para a contratação de um ou mais 

itens/grupo de itens registrados na ata, obedecida a legislação pertinente, 
hipótese em que, quando o preço da nova contratação for igual ou superior 
ao preço registrado, o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO terá assegurado o 
direito à contratação no preço registrado. 

 
4.4 - Durante a vigência desta ata, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, 
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da Lei Federal nº 8.666/1993 (manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro) ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 
4.5 - Mesmo se comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do 

inciso II, do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, a CMBH, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar esta ata e promover outro processo 
licitatório.    

 
4.6 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado e definidos os 

novos preços máximos a serem pagos pela CMBH, o(s) 
FORNECEDOR(ES) BENEFICIÁRIO(S) será(ão) convocado(s) pelo gestor 
da ata para negociação dos preços registrados nesta ata. 

  
4.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar os preços registrados 

em razão de incompatibilidade desses com os preços vigentes no mercado, 
mediante petição a ser entregue à CMBH, na Avenida dos Andradas, nº 
3.100, no Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais, endereçada 
ao gestor da ata indicado no ANEXO I desta ata.  

 
4.8 - Na gestão desta ata de registro de preços, o gestor/fiscal deverá realizar o 

controle das contratações feitas pela CMBH, qualitativa e quantitativamente, 
visando, inclusive, que não se excedam os limites estimados para essas 
contratações.  

 
4.8.1 - Caberá também ao gestor/fiscal realizar o controle das adesões feitas, 

visando que não se excedam os limites definidos para as mesmas.  
 
4.9 - O(S) FORNECEDOR(ES) BENEFICIÁRIO(S) deverá(ão) designar um 

membro de seu quadro de pessoal para ser o responsável da(s) empresa(s) 
por esta ata de registro de preços junto à CMBH.  

 
4.9.1 - O gestor/fiscal do registro de preços poderá, a qualquer momento, 

solicitar ao(s) FORNECEDOR(ES) BENEFICIÁRIO(S) a substituição do 
responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória, em nome 
da(s) empresa(s), a administração desta ata de registro de preços e das 
contratações dela decorrentes.  

 
4.10 - A ata de registro de preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública (adesão), 
mediante anuência da CMBH e do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO.  

 
4.10.1 - Os órgãos e entidades, quando desejarem fazer uso da ata de 

registro de preços, deverão consultar a CMBH e o FORNECEDOR 
BENEFICIÁRIO, por escrito, para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.  
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4.10.2 - Caberá ao FORNECEDOR BENEFICIÁRIO da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata e 
assumidas com a CMBH.  

 
4.10.3 - As contratações adicionais a que se refere o subitem 4.10 

(adesões) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100 % (cem 
por cento) do quantitativo de cada item/grupo de itens do ato 
convocatório e registrado na ata de registro de preços para a CMBH.  

 
4.10.4 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 

não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item/grupo de itens registrado para a CMBH, independentemente do 
número de órgãos ou entidades que aderirem.  

 
4.10.5 - Após a autorização da CMBH, o órgão ou a entidade que solicitar a 

adesão deverá efetivar a contratação respectiva em até 90 (noventa) 
dias, observado o prazo de vigência da ata.  

 
4.10.6 - Compete ao órgão ou entidade que aderir todos os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à CMBH.  

 
4.11 - A CMBH não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 

pessoas não autorizados.  
 
 

5 - CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO E DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1 - Havendo a necessidade do fornecimento, a CMBH fará a contratação 

mediante a convocação do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO para firmar o 
contrato, conforme disposto no item 11 do edital do Pregão ________ 
nº__/_____ 

 
5.2 - As condições exigíveis para a execução do objeto são aquelas previstas 

no ANEXO I desta ata. 
 
 

6 - OBRIGAÇÕES 
 
As obrigações de responsabilidade da CMBH, do FORNECEDOR 
BENEFICIÁRIO, do gestor/fiscal desta ata de registro de preços, do 
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gestor/fiscal do contrato e da CONTRATADA estão previstas no ANEXO I 
desta ata e no edital do Pregão ______________ nº __/____. 
 
 

7 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1 - O registro de preços poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

I - pelo descumprimento, por parte do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, das 
condições definidas nesta ata de registro de preços; 
II - quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO não atender à convocação 
para firmar as obrigações decorrentes do registro de preços ou não firmar o 
contrato no prazo estabelecido pela Administração; 
III - na hipótese de inexecução do objeto; 
IV - na hipótese dos preços registrados tornarem-se superiores àqueles 
praticados no mercado e o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO se recusar a 
adequá-los na forma prevista no edital e nesta ata de registro de preços; 
V - por razões de interesse público; 
VI - quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO for punido com 
suspensão/impedimento de licitar ou contratar com a CMBH ou com a 
Prefeitura Municipal de Belo Horizonte; 
VII - quando o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO for declarado inidôneo para 
licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
7.2 - O FORNECEDOR BENEFICIÁRIO poderá solicitar o cancelamento do 

registro de preços na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a execução do objeto, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente comprovado, nas hipóteses compreendidas na 
legislação pertinente aplicável.  

 
7.3 - A notificação ao FORNECEDOR BENEFICIÁRIO para o cancelamento 

dos preços registrados será publicada no Diário Oficial do Município de Belo 
Horizonte. 

 
7.4 - O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade superior e publicado no Diário Oficial do Município 
de Belo Horizonte. 

 
7.5 - Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas nos incisos I a IV do subitem 

7.1 desta ata, a CMBH poderá aplicar as sanções previstas em lei, no 
instrumento convocatório e na ata de registro de preços, garantida a defesa 
prévia, nos termos da legislação aplicável. 

 
7.6 - O FORNECEDOR BENEFICÁRIO que não aceitar reduzir seu preço ao 

valor praticado pelo mercado poderá ser liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, se este justificar a impossibilidade 
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de fornecer o item/grupo de itens no novo preço máximo possível de ser 
pago pela CMBH.  

 
7.7 - A ata de registro de preços será cancelada automaticamente nas 

seguintes situações: 
I - por decurso de seu prazo de vigência; 
II - quando não restar fornecedor registrado. 

 
 

8 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1 - Pela inexecução total ou parcial  da   contratação   poderá  a  CMBH  

aplicar  à  CONTRATADA,  além das cominações legais pertinentes,  as 
seguintes sanções: 

 
a) advertência; 
b) multa de 5% (cinco por cento) por cada trinta  minutos   de  atraso   na   

execução  do   objeto  ou   no cumprimento contratual ou legal, até o 
horário final do evento, calculada sobre o preço total da contratação, 
por ocorrência; 

c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total da 
contratação, no caso de atraso superior a 30 (trinta) minutos na 
execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 
legal;  

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do 
contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir 
do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 
de descumprimento contratual, quando a CMBH, em face da menor 
gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, 
poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada; 

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do 
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

f) rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação 
de qualquer das penalidades anteriores. 

 
8.2 - As sanções definidas no subitem 8.1 poderão ser aplicadas pelas 

seguintes pessoas, autonomamente: 
a) letra “a” ―› pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da área 
gestora do contrato, pelo Gestor do Contrato; 
b) letras “b”, “c” e “d”―› pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da 
área gestora do contrato; 
c) letras “e” e “f” ―› pelo Presidente. 

 
8.3 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela CMBH, e, na insuficiência ou falta desses, serão 
descontados da garantia contratual. 
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8.3.1 - Se os valores das multas aplicadas forem superiores aos pagamentos 
devidos pela Câmara Municipal ou da garantia contratual, deverá a 
contratada recolher a diferença no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de notificação específica para esse fim. 

 
8.3.2 - Em caso de não pagamento no prazo previsto no parágrafo anterior o 

valor da multa sofrerá correção diária pelo IPCA-E a partir da data da 
notificação. 

 
8.4 - Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as penalidades 

definidas nas letras “e”e “f”cumulativamente com a multa cabível. 
 
8.5 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo 

administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei. 

 
8.6 - Para os fins do subitem 8.1, entende-se por “preço total do contrato” 

aquele correspondente à soma dos preços totais de todos os itens/grupos 
de itens registrados para os quais o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO vier a 
descumprir as respectivas obrigações. 

 
 

9 - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
9.2 - Os eventuais contratos decorrentes desta ata de registro de preços, por 

sua vez, poderão ser alterados com observância do disposto no artigo 65 da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
 

10 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias nesta ata de registro de 

preços serão efetuadas por intermédio de lavratura de termo aditivo, 
observados os procedimentos legais pertinentes. 

 
 
10.2 - Independentemente de transcrição, integram a presente ata o edital do 

certame que a fundamenta, a documentação e a(s) proposta(s) comercial(is) 
do(s) FORNECEDOR(ES) BENEFICIÁRIO(S), no que estas não conflitarem 
com o edital e com a ata.  

 
 
10.3 - Constituem anexos desta ata: 
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ANEXO I - cópia do Termo de Referência apresentado pelo setor 
demandante. 
ANEXO II - cópia da(s) proposta(s) comercial(is) apresentada(s) pelo(s) 
FORNECEDOR(ES) BENEFICIÁRIO(S). 
 

 
10.4 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes das 

Leis Federais nºs 10.520/2002 e 8.666/1993. 
 
 

11 - FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir as 
dúvidas oriundas desta ata de registro de preços. 
 
 

12 - ACEITAÇÃO 
 
E por estarem assim ajustadas, assinam as partes a presente ata em _____ 
(________) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
 
Belo Horizonte, ___ de ________________ de ____. 
 
 
 
 

______________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Vereador ____________________ 
Presidente 

 
 
 

______________________________________ 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

ITEM/GRUPO DE ITENS __ (____) 
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- CONTRATO NO___/2017 
- PREÂMBULO -  

 
1. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato ___________________________, pela 
CONTRATADA, conforme detalhado nos ANEXOS I E II. 
 
2. PARTES: 
2.1. CONTRATANTE: 
Nome: CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE,  
CNPJ: 17.316.563/0001-96 
Sede: Avenida dos Andradas, nº 3.100, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, 
Representante: Vereador ________________________,  
Cargo/Função: Presidente 
Gestor do contrato: ____________________________ 
 
 
2.2. CONTRATADO: 
Nome: _____________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________________________________ 
Sede: _____________________________________________________ 
Representante: __________________________________________________ 
Cargo/Função: ___________________________________________________ 
 
3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): ______________. 
 
4. PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 
A presente contratação possui o valor total mensal estimado de R$ 
________________ (_____________________________________), 
correspondendo a um valor global anual estimado de R$ ____________ 
(___________________________________), conforme detalhamento constante 
na proposta comercial da CONTRATADA e nos Anexos I e II deste contrato. 
 
5. VIGÊNCIA 
5.1 - O presente contrato vigerá de ___/__/__ até __/__/__. 
5.2 - A vigência do presente contrato poderá prorrogada nos termos e limites 
legais, sujeita a avaliação de sua admissibilidade, possibilidade orçamentário-
financeira e conveniência administrativa quando da efetiva demanda pela 
prorrogação. 
 
6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. A presente contratação decorre do Pregão _________ nº __/____ e rege-se 
pelos preceitos das Leis Federais nos 10.520/2002 e 8.666/1993. 
6.2. As condições exigíveis para a execução do contrato e as obrigações da 
CMBH e da CONTRATADA em relação à presente contratação são aquelas 
previstas no corpo padrão do contrato e em seus ANEXOS I, II, III e IV, bem como 
no edital do Pregão _______ nº __/____. 
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6.3. O instrumento do contrato epigrafado é composto por este preâmbulo, pelo 
corpo do contrato e pelos seguintes anexos, todos constituindo um só e indivisível 
documento: 
ANEXO I - cópia do Termo de Referência apresentado pelo setor demandante. 
ANEXO II - cópia da proposta comercial apresentada pela CONTRATADA. 
ANEXO PADRÃO III - Disposições específicas para os contratos de alocação de 
mão de obra. 
ANEXO IV - Garantia Contratual. 
 
Belo Horizonte, ___ de ______________ de ____. 
 

____________________________________________ 
CMBH 

 
____________________________________________ 

CONTRATADA 
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- CORPO DO CONTRATO – 
DOCUMENTO PADRÃO 

 
 

1 - PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 
 
1.1 - Este contrato possui os preços detalhados no ANEXO II. 
 
1.2 - O pagamento será efetuado, conforme periodicidade definida no ANEXO I, por 

cobrança bancária em carteira sem vencimento, por depósito bancário ou por 
outro meio que vier a ser definido pela CMBH, de ofício ou a pedido formal e 
justificado da CONTRATADA, após a execução do objeto e a sua aceitação 
definitiva pela CMBH, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar, ainda, 
da entrega da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida e 
liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH, observadas as demais 
disposições constantes do ANEXO I deste contrato. 

1.2.1 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data 
de vencimento pré-estabelecida.  

 
1.3 - A liquidação da despesa somente será feita com o reconhecimento formal pelo 

gestor do contrato de que a execução do objeto se deu de forma efetiva, 
satisfatória e atendendo a todas as condições contratuais. 

 
1.4 - A CMBH não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado.  
 
1.5 - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade 

com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de natureza 
fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.  

 
1.6 - A CMBH, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, especialmente no 

que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para 
que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de 10 (dez) 
dias úteis citado no subitem 1.2 a partir da data de apresentação da nova nota 
fiscal corrigida dos vícios apontados. 

 
1.7 - O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a CONTRATADA 

reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do objeto, nem 
excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei Federal nº 10.520/2002, o 
Código de Defesa do Consumidor e/ou demais normas aplicáveis ao caso, 
tudo dentro dos prazos legais pertinentes.  

 
1.8 - O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de 

adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações 
(previdenciárias, sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais ou quaisquer outras) 
que lhe são devidas em decorrência da execução do objeto nem novação em 
relação a qualquer regra constante das especificações desta contratação. 
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2 - RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE DO OBJETO 
 
O recebimento e a aceitação do objeto serão feitos na forma, nas condições e nos 
prazos definidos no ANEXO I deste contrato. 

 
 

3 - REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 
 
3.1 - Tratando-se de contrato para prestação de serviços contínuos, nos termos 

do artigo 57, II, da Lei 8.666/93, os valores previstos no contrato poderão ser 
reajustados, observado o interstício mínimo de 1 (um) ano contado da data 
limite para apresentação da proposta comercial ou do último reajuste, tendo 
como base a variação acumulada do INPC/IBGE no período. 

3.1.1 - O reajuste dependerá de solicitação da CONTRATADA e seus 
efeitos financeiros serão devidos a partir da data de protocolização da 
mesma solicitação, desde que observados o interstício mínimo e o 
índice admitido. 

 
3.2 - Poderão ser revistos, em observância ao princípio constitucional e legal do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, os valores previstos no contrato 
em decorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe. 

3.2.1 - A revisão dependerá de solicitação da CONTRATADA, fornecendo 
os documentos que justifiquem e comprovem a alteração dos valores, 
e seus efeitos financeiros serão devidos a partir da data de 
protocolização da mesma solicitação. 

 
3.3 - Nos termos do art. 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/1993, o reajuste e a 

revisão serão efetivados mediante termo de apostila, salvo quando o mesmo 
dispositivo definir em sentido contrário, hipótese em que dependerá de termo 
aditivo. 

 
 

4 - FISCALIZAÇÃO 
 
4.1 - A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada 

pelo gestor do contrato, indicado no ANEXO I e no preâmbulo deste 
contrato, a quem caberá, nos termos do § 1º do art. 67 da Lei 8.666/1993, 
proceder às anotações das ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou das 
impropriedades observadas. 

4.1.1 - O gestor do contrato será também o fiscal respectivo, podendo 
delegar esta função. 

4.1.2 - O superior hierárquico poderá exercer a função de gestor do 
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contrato, inclusive da competência prevista na cláusula 1.3, nas 
hipóteses em que o gestor do contrato encontre-se legalmente 
afastado ou licenciado de suas funções. 

 
4.2 - O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará após a atestação 

pelo gestor do contrato de que a execução observou todas as exigências 
contratualmente previstas. 

4.2.1 - Para fins do disposto no subitem 4.2, o gestor do contrato poderá 
solicitar do fiscal do contrato, quando for o caso, relatórios 
informativos das condições de prestação dos serviços. 

 
4.3 - A fiscalização será exercida no interesse da CMBH, não excluindo ou 

reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará 
corresponsabilidade da CMBH ou de seus agentes e prepostos. 

 
4.4 - A CMBH se reserva o direito de não receber objeto executado em desacordo 

com as especificações e condições constantes do ANEXO I, podendo 
rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas neste contrato e 
na legislação pertinente. 

 
4.5 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, 

deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus 
adicionais para a CMBH. 

 
 

5 - RESPONSABILIDADES 
 
5.1 - A CONTRATADA, neste ato, assume perante a CMBH a responsabilidade 

civil relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela 
efetivada venha a causar ao patrimônio público, ao pessoal da CMBH ou a 
terceiros. 

 
5.2 - A CONTRATADA será responsável por todos os encargos (trabalhistas, 

sociais, previdenciários, tributários, fiscais, securitários, ou quaisquer outros, 
se for o caso) devidos para a execução deste contrato, devendo remeter à 
CMBH os respectivos comprovantes, sempre que exigidos, sem prejuízo da 
obrigação prevista no subitem 5.4. 

5.2.1 - Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento de 
quaisquer ônus referidos no subitem 5.2, a CONTRATADA deverá 
ressarci-la dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por 
cento) a título de honorários. 

 
5.3 - A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto do presente 

contrato. 
 
5.4 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência do contrato, as 

condições de habilitação exigidas no processo licitatório, sendo obrigada a 
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encaminhar à CMBH cópia da documentação respectiva sempre que 
solicitado por esta última. 

 
5.5 - A CONTRATADA deverá manter, ao longo da execução deste contrato, a 

qualidade do objeto, conforme previsto no ANEXO I, sendo obrigada a 
refazer o objeto entregue que apresentar qualquer tipo de defeito. 

 
 

6 - CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
6.1 - Este contrato poderá ser extinto: 

a) pelo decurso de seu prazo de vigência; 
b) pelo integral cumprimento do seu objeto, atestado pelo gestor do 

contrato; 
c) por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo, desde que 

haja conveniência para a CMBH; 
d) por determinação judicial; 
e) por ato unilateral da CMBH. 

 
6.2 - A rescisão unilateral do contrato prevista na subcláusula anterior poderá ser 

promovida pela CMBH nos seguintes casos: 
a) inexecução parcial ou total das obrigações contratuais; 
b) declaração de falência ou aceitação do pedido de recuperação judicial 

da CONTRATADA, no curso da execução deste contrato; 
c) injustificada baixa na qualidade do objeto executado, a juízo da CMBH. 

 
6.3 - A decretação da rescisão unilateral poderá ser cumulada com a aplicação da 

multa contratual e de outras penalidades legalmente admissíveis. 
 

 
7 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
7.1 - Pela inexecução total ou parcial  da   contratação   poderá  a  CMBH  aplicar  

à  CONTRATADA,  além das cominações legais pertinentes,  as seguintes 
sanções: 

 
a) advertência; 
b) multa de 5% (cinco por cento) por cada trinta  minutos   de  atraso   na   

execução  do   objeto  ou   no cumprimento contratual ou legal, até o 
horário final do evento, calculada sobre o preço total da contratação, 
por ocorrência; 

c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total da 
contratação, no caso de atraso superior a 30 (trinta) minutos na 
execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 
legal;  

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total do contrato, 
na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do 
contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
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descumprimento contratual, quando a CMBH, em face da menor 
gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 
reduzir o percentual da multa a ser aplicada; 

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do 
Município de Belo Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

f) rescisão contratual, aplicável independentemente de efetiva aplicação de 
qualquer das penalidades anteriores. 

 
7.2 - As sanções definidas no subitem 7.1 poderão ser aplicadas pelas seguintes 

pessoas, autonomamente: 
a) letra “a” ―› pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da área gestora do 

contrato, pelo Gestor do Contrato; 
b) letras “b”, “c” e “d”―› pelo Presidente, pelo Diretor, ou equivalente, da área 

gestora do contrato; 
c) letras “e” e “f” ―› pelo Presidente. 
 
7.3 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos pagamentos 

devidos pela CMBH, e, na insuficiência ou falta desses, serão descontados 
da garantia contratual. 

 
7.3.1 - Se os valores das multas aplicadas forem superiores aos pagamentos 

devidos pela Câmara Municipal ou da garantia contratual, deverá a 
contratada recolher a diferença no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de notificação específica para esse fim. 

 
7.3.2 - Em caso de não pagamento no prazo previsto no parágrafo anterior o valor 

da multa sofrerá correção diária pelo IPCA-E a partir da data da notificação. 
 
7.4 - Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as penalidades 

definidas nas letras “e”e “f”cumulativamente com a multa cabível. 
 
7.5 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo 

administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei. 

 
7.6 - Para os fins do subitem 7.1, entende-se por “preço total do contrato” aquele 

assim indicado no ANEXO II. 
 

 
8 - ADITAMENTO 

 
Este contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da legislação vigente, e 
sempre por meio de termo aditivo. 
 

 
9 - PEÇAS INTEGRANTES DO CONTRATO 
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Independentemente de transcrição, integram o presente contrato o edital do 
certame que o fundamenta, a documentação e a proposta comercial da 
CONTRATADA, no que estas não conflitarem com o edital e com o contrato, bem 
como os demais documentos descritos no preâmbulo deste contrato. 
 

 
10 - FORO 

 
Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir as 
dúvidas oriundas deste contrato. 
 

 
11 - ACEITAÇÃO 

 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato 
em 3 (três) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
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- ANEXO I DO CONTRATO – 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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- ANEXO II DO CONTRATO – 
PROPOSTA COMERCIAL APRESENTADA PELA CONTRATADA 
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ANEXO PADRÃO III 
- DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA OS CONTRATOS DE ALOCAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA - 

 
 

1 - CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 
 

1.1 - A CMBH pagará, pela prestação dos serviços, o valor total mensal 
constante da proposta comercial da CONTRATADA, com as alterações 
decorrentes das hipóteses descritas no Anexo I deste contrato, observadas, 
ainda, as disposições constantes da cláusula 2 deste ajuste (relativas ao 
provisionamento de valores para conta vinculada). 

 
1.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, após a prestação dos serviços e 

a sua aceitação pela CMBH, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 
contar, ainda, do cumprimento pela CONTRATADA de todas as obrigações 
e exigências constantes deste contrato, por meio de depósito bancário ou 
por outro meio que vier a ser acordado entre as partes, mediante entrega da 
correspondente nota fiscal (corretamente preenchida) à Seção de Controle 
de Serviços Terceirizados da CMBH, na Avenida dos Andradas, nº 3.100, 
Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais.  

 
1.3 - A CONTRATADA deverá entregar à Seção de Controle de Serviços 

Terceirizados da CMBH, no início do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, a “Planilha Analítica do Faturamento”, detalhando todos os 
valores a serem faturados juntamente com os seguintes documentos 
obrigatórios, em original, cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada 
do original para autenticação:  

a)- folhas de pagamento analítica e sintética dos profissionais designados 
para os serviços na CMBH, na forma da legislação previdenciária e 
social, juntamente com os comprovantes de pagamento dos salários 
relativos ao mês de referência, com a assinatura de cada profissional 
ou com a autenticação bancária, conforme o caso; 

b)- declaração firmada pelo representante legal e pelo contador da 
CONTRATADA, nos seguintes termos: “Declaramos, sob as penas da 
lei, que a folha de pagamento pertinente à competência 
_____/______ (indicar o mês e o ano) contém todos os profissionais 
designados para os serviços na CÂMARA MUNICIPAL DE BELO 
HORIZONTE, objeto do contrato nº ____/______, tendo sido quitada 
na sua integralidade.”;  

c)- declaração firmada pelo representante legal e pelo contador da 
CONTRATADA, nos seguintes termos: “Declaramos, sob as penas da 
lei, que foram cumpridas, para todos os profissionais alocados na 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, relativamente à 
competência _____/______ (indicar o mês e o ano), as obrigações 
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decorrentes de convenção, dissídio ou acordo coletivo de trabalho de 
cada categoria, nos termos exigidos no contrato nº ___/_____.”; 

d)- documentos referentes ao pagamento das parcelas do 13º salário, para 
o faturamento a ser apresentado em janeiro;  

e)- comprovantes de fornecimento, a cada profissional, de vale-transporte e 
de tíquete refeição, bem como, quando aplicável ao caso, de cesta 
básica e de diárias, todos relativos ao mês de referência; 

f)- comprovante de pagamento, quando aplicável ao caso, de seguro de 
vida em grupo e de plano de assistência médica relativos ao mês de 
referência; 

g)- outros documentos, a critério da CMBH, desde que relacionados no 
contrato, aos serviços prestados e aos profissionais envolvidos.  

 
1.4 - A liberação do pagamento da nota fiscal relativa ao último mês de prestação 

dos serviços somente ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação do 
cumprimento de todas as obrigações contratualmente previstas, 
especialmente da entrega de todos os documentos exigidos e da correção 
de todas as eventuais pendências apuradas. 

 
1.5 - Sendo aprovadas pela Seção de Controle de Serviços Terceirizados da 

CMBH a “Planilha Analítica do Faturamento” e a documentação a que refere 
o subitem 1.3 e 1.4, a mesma autorizará à CONTRATADA a emissão da 
nota fiscal relativa aos serviços prestados no mês de referência, a qual 
deverá ser entregue à mencionada Seção.  

 
1.6 - A CONTRATADA deverá excluir do faturamento mensal os dias de trabalho 

e os salários dos empregados faltosos, em férias, licença ou afastados 
legalmente, para os quais não houver sido encaminhado substituto, bem 
como toda e qualquer ocorrência que, por força do contrato, não for de 
responsabilidade da CMBH ou não corresponder aos serviços efetivamente 
prestados. 

 
1.7 - A nota fiscal conterá em seu histórico, além das consignações legais, a 

indicação do número e do ano do contrato, a descrição dos serviços 
prestados e o mês de referência destes.  

 
1.8 - O atraso da CONTRATADA no envio da documentação implicará na sua 

responsabilização pelo ônus decorrente das multas e correções 
eventualmente aplicadas em razão do não cumprimento de suas obrigações 
em tempo hábil. 

 
1.9 - Nenhum pagamento será efetuado pela CMBH enquanto estiver 

pendente qualquer documento citado no subitem 1.3 deste contrato, o 
que não irá gerar para a CONTRATADA direito a alteração de preços, 
correção monetária, compensação financeira ou paralisação da 
prestação dos serviços. 

1.9.1 - O pagamento à CONTRATADA não será efetivado caso esta não 
encaminhe à CMBH a nota fiscal (corretamente preenchida) e os 
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documentos relacionados no subitem 1.3, além de outros que possam 
ser exigidos pela CMBH e que estejam relacionados ao pagamento a 
ser feito. 

 
1.10 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrado da CONTRATADA. 
 
1.11 - Na hipótese de o início e o final do prazo de vigência do contrato não 

coincidirem com, respectivamente, o primeiro e o último dia do mês, o 
pagamento correspondente será efetuado proporcionalmente ao número de 
dias de vigência contratual no mês em referência e de acordo com os 
serviços efetivamente prestados. 

 
1.12 - A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente e a qualquer momento 

(a critério da CMBH), sob pena de aplicação das penalidades contratuais e 
legais cabíveis (após o regular processo administrativo) a documentação 
comprobatória dos recolhimentos e pagamentos relativos a encargos, 
contribuições e obrigações de sua responsabilidade, conforme se segue: 

a)- guia de recolhimento do FGTS - GRF e respectivo comprovante de 
quitação, acompanhado do protocolo de envio das informações à 
Previdência Social, vencida no mês de referência e relativa aos 
profissionais designados para os serviços na CMBH; 

b)- Relação de Empregados - RE/GFIP e respectivo resumo do 
fechamento, referente à guia especificada na letra “a” anterior;  

c)- Guia de Recolhimento do INSS - GPS - “Outras Entidades” - vencida no 
mês de referência e relativa aos profissionais designados para os 
serviços na CMBH, devidamente quitada; 

d)- comprovantes de regularidade, em vigor, para com a Seguridade Social 
(CND/INSS) e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF/FGTS); 

e)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
f)- outros documentos, a critério da CMBH. 

 
1.13 - Registra-se que o pagamento ao término do contrato somente será 

realizado mediante a apresentação de todas as rescisões contratuais dos 
funcionários homologadas pelo sindicato da categoria. 

 
 

2 - PROVISIONAMENTO DE VALORES PARA CONTA VINCULADA: 
 
2.1 - A CMBH realizará, mensalmente, o provisionamento de valores para o 

pagamento de férias, 13º (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos 
trabalhadores da CONTRATADA, cujos valores serão destacados do valor 
mensal da prestação dos serviços e depositados em conta corrente 
vinculada específica, conforme disposto no Anexo VII da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 02/2008, alterada pela Instrução Normativa 
SLTI/MPO nº 6/2013. 
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2.2 - A conta vinculada será aberta em nome da CONTRATADA em instituição 
bancária oficial indicada pela CMBH e será bloqueada para movimentação, 
exceto mediante autorização expressa da CMBH e exclusivamente para o 
pagamento das obrigações trabalhistas. 

 
2.3 - O montante dos depósitos mensais provisionados, a ser deduzido do valor 

mensal da prestação dos serviços a serem pagos, corresponderá ao 
somatório dos valores das seguintes provisões: 

a)- pagamento de 13º salário, no valor de 8,33% sobre a remuneração dos 
profissionais; 

b)- pagamento de férias e abono de férias, no valor de 12,10% sobre a 
remuneração dos profissionais; 

c)- multa de FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e 
sobre o aviso prévio trabalhado, no valor de 5,00% sobre a 
remuneração dos profissionais; 

d)- impacto de encargos sobre férias, abono de férias e décimo terceiro 
salário, nos valores dos percentuais abaixo, de acordo com a alíquota 
de contribuição do grau de risco de acidente do trabalho estabelecido 
no art. 22, inciso II da Lei Federal nº 8.212 de 1991, que será 
informado pela CONTRATADA, conforme se segue: 

d.1)- percentual de 7,39% sob o valor da remuneração dos 
profissionais para alíquota de contribuição de 1%; 

d.2)- percentual de 7,60% sob o valor da remuneração dos 
profissionais para alíquota de contribuição de 2%; 

d.3)- percentual de 7,82% sob o valor da remuneração dos 
profissionais para alíquota de contribuição de 3%. 

 
2.4 - O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou 

outro definido junto à instituição bancária, observada a maior rentabilidade. 
 
2.5 - Os valores depositados na conta vinculada poderão ser liberados para o 

pagamento de obrigações trabalhistas nas seguintes condições: 
a)- parcial e anualmente, para pagamento do valor correspondente ao 13º 

(décimo terceiro) salário, quando devido; 
b)- parcialmente, para pagamento do valor correspondente às férias e ao 

adicional de 1/3 de férias, quando do seu gozo pelos empregados 
vinculados ao contrato; 

c)- parcialmente, quando da demissão de empregado vinculado ao 
contrato, para pagamento do valor correspondente a 13º (décimo 
terceiro) salário e férias proporcionais e à indenização compensatória 
porventura devida sobre o FGTS; 

d)- ao final da vigência do contrato, para pagamento das verbas rescisórias 
devidas. 

 
2.6 - A liberação de valores da conta vinculada para pagamento das obrigações 

trabalhistas ocorridas durante a vigência do contrato será efetuada mediante 
solicitação da CONTRATADA, apresentada com no mínimo 5 (cinco) dias 
úteis de antecedência ao vencimento dessas obrigações e acompanhada 
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dos documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e 
de seus respectivos prazos de vencimento. 

 
2.7 - Após aprovação da documentação comprobatória, a CMBH expedirá 

autorização para a movimentação pleiteada à instituição financeira no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da apresentação dos documentos 
citados no subitem 2.6. 

 
2.8 - No prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da liberação do crédito pela 

instituição financeira, a CONTRATADA deverá apresentar à CMBH o 
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das 
obrigações trabalhistas, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

 
2.9 - Em caso de descumprimento do prazo disposto no subitem 2.8, a CMBH 

realizará a retenção na fatura da CONTRATADA do valor correspondente 
aos comprovantes não apresentados, sem prejuízo de aplicação da 
penalidade cabível. 

 
2.10 - A CONTRATADA deverá apresentar planilha mensal com o demonstrativo 

das provisões, especificando a quantia correspondente a ser depositada em 
conta vinculada. 

 
2.11 - A CONTRATADA autoriza a CMBH, mediante a assinatura do contrato, a 

fazer o desconto nas faturas e a realizar o pagamento dos salários e demais 
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem 
adimplidos ou no encerramento do contrato. 

2.11.1 - Quando não for possível a realização dos pagamentos pela própria 
CMBH, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à 
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 
exclusivamente para o pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e do FGTS. 

 
2.12 - O saldo remanescente da conta vinculada será liberado para a 

CONTRATADA quando do encerramento do contrato, na presença, se 
necessário, do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos 
trabalhistas e previdenciários relativos a esses serviços. 

 
2.13 - Os cálculos dos valores a serem pagos aos empregados são de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. A autorização da CMBH para 
liberação de valores na conta vinculada não implica em homologação 
desses cálculos. 

 
 

3 - REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 
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3.1 - Os valores relativos a “encargos contratuais” e “administração” poderão ser 
reajustados, observado o interstício mínimo de 1 (um) ano contado da data 
limite para apresentação da proposta comercial ou do último reajuste, tendo 
como base a variação acumulada do INPC/IBGE no período. 

3.1.1 - O reajuste dependerá de solicitação da CONTRATADA e seus 
efeitos financeiros serão devidos a partir da data de protocolização na 
CMBH da mesma solicitação, desde que observados o interstício 
mínimo e o índice admitido. 

 
3.2 - Poderão ser revistos, em observância ao princípio constitucional e legal do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, os valores dos seguintes itens 
componentes da proposta comercial: 

a) “itens com valores definidos por convenções, dissídios ou acordos 
coletivos de trabalho”: conforme alteração determinada por esses 
documentos e que forem devidamente registrados e homologados 
pela Delegacia Regional do Trabalho ou por ato do Poder Público; 

b) “encargos sociais” e “encargos tributários”: quando houver ato de 
governo que os altere; 

c) “vale-transporte”: quando houver alteração da tarifa correspondente, por 
ato de governo; 

d) “diárias” (se aplicável aos serviços contratados): quando houver 
alteração do valor da diária paga pela CMBH aos seus servidores. 

 
3.2.1 - A revisão referida na letra “a” dependerá de solicitação da 

CONTRATADA e seus efeitos financeiros serão devidos a partir da 
data de início de vigência prevista na convenção, no dissídio ou no 
acordo coletivo, desde que a CONTRATADA faça a solicitação 
respectiva em até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 
homologação daquele documento. Ultrapassado esse trintídio, os 
efeitos financeiros serão devidos a partir do dia 1º do mês em que se 
der a apresentação à CMBH pela CONTRATADA da solicitação da 
revisão dos valores. 

3.2.2 - A revisão referida nas letras “b” e “c” dependerá de solicitação da 
CONTRATADA e seus efeitos financeiros serão devidos a partir da 
data de início de vigência dos novos valores, desde que a 
CONTRATADA faça a solicitação respectiva em até 30 (trinta) dias 
corridos a contar da data de publicação dos respectivos atos que os 
alteraram. Ultrapassado esse trintídio, os efeitos financeiros serão 
devidos a partir do dia 1º do mês em que se der a apresentação à 
CMBH pela CONTRATADA da solicitação da revisão dos valores. 

3.2.3 - A revisão referida na letra “d” será feita por iniciativa da CMBH e 
seus efeitos financeiros serão devidos a partir da data definida pelo 
ato que a declarar, sem retroatividade. 

3.2.4 - Caberá à CONTRATADA fornecer, junto com a solicitação de 
revisão, todos os documentos que justifiquem e comprovem a 
alteração dos valores, sob pena de perder direito à mesma ou de ter 
seus efeitos financeiros aplicados a partir da data de apresentação 
correspondente. 
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3.3 - Além das disposições constantes nesse Anexo III, aplicam-se ao presente 

contrato todas as disposições constantes na cláusula 3 do Corpo do 
Presente Contrato. 

 



 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
 

 

 

 

  

 

- ANEXO IV DO CONTRATO – 
GARANTIA 

 
 
1 - Para assegurar a execução deste contrato, a CONTRATADA deverá prestar 

garantia no montante de R$ ________________________ 
(____________________________________), correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor global anual do contrato, conforme disposto no item 
__ do edital do Pregão ______________________, bem como nos subitens 
seguintes deste ajuste.  
1.1 - Para fins do disposto no item 1 supra, entende-se por “valor global 

anual do contrato” aquele correspondente ao resultado do valor total 
mensal da proposta comercial multiplicado por 12 (doze) meses. 

 
2 - Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia: 
I - caução em dinheiro; 
II - títulos da dívida pública; 
III - seguro-garantia; 
IV - fiança bancária. 

 
3 - A garantia deverá ser prestada pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis a contar da data de recebimento do contrato assinado pela 
CMBH.  

 
4 - O documento comprobatório da garantia prestada deverá ser entregue pela 

CONTRATADA, no prazo fixado no item 3 supra, a Seção de Controle de 
Contratos, na Avenida dos Andradas, nº 3.100, sala C-202, Bairro Santa 
Efigênia, Belo Horizonte, Minas Gerais. 

 
5 - O descumprimento do disposto no item 4 configurará inexecução contratual 

passível de rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades legais e contratuais cabíveis, inclusive da multa 
prevista na cláusula 07 do Corpo deste Contrato e no Edital subitem 
____ do edital relativo ao Pregão  _____________. 

 
6 - A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do contrato e, também, 

o período de 3 (três) meses após o término desta, quando será liberada 
ou restituída, nos termos da lei e em observância às demais disposições 
contratuais.  

 
7 - O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações 

contratuais, como, por exemplo, as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
indenizações à CMBH e a terceiros, bem como por todas as multas impostas 
à CONTRATADA, sem que isso inviabilize a aplicação de multas em valor 
superior ao da garantia prestada.  
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7.1 - O valor da garantia poderá ser utilizado pela CMBH para o pagamento 
de obrigações contratuais, caso a CONTRATADA não comprove a 
quitação dos mencionados encargos. 

7.2 - Se o valor da garantia de execução for utilizado para o pagamento de 
qualquer obrigação, a CONTRATADA se obriga a restabelecer o seu 
valor real no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
intimação a ser feita pela CMBH.  

 
8 - Na hipótese de majoração do valor deste contrato, inclusive decorrente da 

assinatura de termo aditivo de acréscimo ao objeto, fica a CONTRATADA 
obrigada a complementar ou substituir a garantia prestada, no mesmo 
prazo previsto no subitem 7.2 supra.  

 
9 - O descumprimento dos prazos estipulados nos subitens anteriores para 

restabelecimento, complementação ou substituição da garantia prestada, 
autoriza a CMBH a reter os créditos da CONTRATADA relativos à 
prestação do serviço, sem prejuízo de aplicação das penalidades legais e 
contratuais cabíveis, inclusive rescisão contratual.  

 
10 - A garantia será liberada ou restituída no prazo previsto no item 6, desde que 

não haja, no plano administrativo ou judicial, pendência de qualquer 
reclamação contra a CONTRATADA e relativa ao objeto contratual, hipótese 
em que ficará retida até a solução final. 

 
11 - A liberação/restituição da garantia não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades administrativa, civil e penal oriundas da execução do 
objeto do presente contrato.  

 


